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OFfCIO N° 463/2023/GAB 

Sarapui, 26 de outubro de 2023. 

A Sua Excelência, 
Presidente da Câmara de Sarapui 
Lucas da Silva Antunes 

DEFERIDO  

Câmara Municipal de Sarapui 

Em 
Assunto: Retirada de projeto. 

Vimos 6. presença de Vossa Excelêncialf dos Dignos 
Vereadores que compõem essa Egrégia  Camara  Municipal, com o 
objetivo de solicitar a retirada dos projetos de lei de nossa 
autoria DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS ATRICUIOES DO EMPREGO 
PÚBLICO DE MONITOR E AUMENTA 0 QUANTITATIVO DE PROVIMENTO 
PERMANENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" que estão em tramitação 
na casa legislativa. 

Solicitamos que sejam tomadas as providências 
necessárias para a retirada dos projetos de leis, nos termos 
regimentais e legais. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos ou informações adicionais. 

‘N 

Gustavo /de Souza Barros Vieira 
Prefeit 	Município de Sarapui 

Processo N°  	02'43   

Data:  26  /_10  I 	 a025 

Requerente: 	  

- 
Assinatura 

Prezado Presidente,  

WIT*  

Presidente d 	ara 
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OFÍCIO N° 439/2023/GAB 

Sarapui, 11 de outubro de 2023. 

A Sua Excelência, 
Presidente da  Camara  de Sarapui 
Lucas da Silva Antunes 

Assunto: Envio do Projeto de Lei Complementar  45  /2023. 

Prezado Presidente, 

Vimos A presença de Vossa Excelência e dos Dignos 
Vereadores que compõem essa Egrégia Câmara Municipal, com o 
objetivo de encaminhar o Projeto de Lei Complementar 
n°   14S   /   02043   , que "Dispõe sobre alteração das atribuições 
do emprego público de monitor(a) e aumento de quantitativo de 
provimento permanente e dá outras providências". 

Para melhor análise da proposta encaminhamos a 
justificativa necessária a sua apresentação, no sentido de 
que a mesma faça parte integrante do Projeto de Lei 
apresentado. 

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja 
apreciada, discutida e ao final aprovada pelos Ilustres 
Vereadores, em regime de urgência, em conformidade com o 
artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Sarapui, tendo em 
vista a inegável relevância e o evidente interesse público. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 
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Gustavo de Souza Barros Vieira 
Prefeito dq1 4unicípio de Sarapui 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° i 5  DE DE SETEMBRO DE 2023. 

"Dispõe sobre alteração das atribuições do emprego 
público de monitor(a) e aumento de quantitativo de 
provimento permanente e dá outras providências" 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito do Município de Sarapui — SP, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara do Município de 
Sarapui aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Compete ao monitor(a) do quadro de provimento permanente, o desempenho 
das seguintes atribuições: 

I - Auxiliar na execução de atividades AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
II- Acompanhar e orientar as crianças nos trabalhos educacionais junto com o professor (a);  
III  - Seguir rotinas estabelecidas pela Equipe Gestora e/ou Professor(a) na fase de cada aluno; 
IV - Auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal (dando banhos se necessário); 
V - Zelar pela boa convivência das crianças, observando comportamentos inadequados e 
comunicando aos superiores; 
VI - Acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades; 
VII - Orientar as crianças na alimentação e servi-los se necessário; 
VIII - Auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora promovendo a sua independência 
para realizar tarefas simples de acordo a sua faixa etária; 
IX - Orientar a criança na convivência com as outras crianças e com o ambiente, auxiliar no 
desenvolvimento de sua curiosidade, imaginação e capacidade de expressão, cuidar do 
desenvolvimento emocional das crianças e incentivar a autonomia das crianças; 
X - Orientar e acompanhar quanto ao uso do banheiro; 
XI - Informar a chefia imediata as ocorrências do dia, comunicando-lhe qualquer incidente ou 
dificuldades ocorridas; 
XII — Referente ao transporte escolar: Acompanhar alunos no transporte escolar, desde o 
embarque até seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o 
embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios, verificando se 
todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veiculo de transporte escolar, 
orientando os alunos quanto ao risco de acidente, bem como não colocar partes do corpo para fora 
da janela; identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixa-los dentro do local; 
ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; verificar a segurança dos alunos no 
momento do embarque e do desembarque; verificar os horários dos transportes, informando aos 
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pais e alunos; conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; ajudar 
os pais de alunos PCD na locomoção; 
XIII - Participar das atividades cívicas, culturais e educativas da municipalidade, em especial o dia 
de emancipação  politico-administrativa do município; 
XIV — A pedido do superior imediato, quando este entender necessário, deslocar-se de sala ou até 
mesmo de unidade escolar para cobrir falta/ausência de outro funcionário. 
XV - Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.  

Art.  3° - Fica ampliado o quantitativo de vagas do emprego público de monitor, 
conforme quadro abaixo: 

DENOMINAÇÃO DE PARA 
MONITOR 55 70  

Art.  4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.  

Art.  5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

GUSTAVO DE S ZA BARROS VIEIRA 
PREFE MUNICIPAL 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor 
Lucas da Silva Antunes 
Presidente da  Camara  Municipal de Sarapui 

Senhor Presidente, temos a elevada honra de submeter à. apreciação e 

deliberação de Vossa Excelência e à dos seus dignos pares, o Projeto de Lei Complementar anexo 

que tem como objetivo de proporcionar reajuste com ganho real de salário aos servidores do Poder 

Executivo do Município de Sarapui e dá outras providencias. 

A presente justificativa para a alteração das atribuições do cargo de Monitor 

é fundamentada em distintas razões, com o objetivo de demonstrar a importância e a necessidade 

desse cargo para o sistema educacional e para a comunidade em geral. 

Logo, a adaptação as necessidades atuais as atribuições do cargo de Monitor 

podem ter sido definidas em um contexto diferente do atual. Uma mudança nas atribuições é 

necessária para garantir que o cargo seja mais eficaz na abordagem das necessidades emergentes 

da instituição ou da comunidade escolar. 

Desta forma, haverá um aprimoramento da Eficiência, com a alteração nas 

atribuições, tornando-o cargo mais alinhado com as melhores práticas em educação e segurança 

escolar. Isso pode incluir a introdução de novas responsabilidades ou a eliminação de tarefas 

obsoletas. 

Ressaltamos também, a inclusão de atribuições relacionadas ao apoio a 

alunos com necessidades especiais, é uma justificativa importante para a alteração do cargo de 

Monitor, com o objetivo de criar um ambiente escolar mais inclusivo. 
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Por essas razões, e por se tratar de relevante matéria social, submetemos o 

presente Projeto de Lei complementar para apreciação dos Nobres Colegas, senhores Vereadores 

com a certeza de analisarem a importância desta iniciativa. 

Assim, diante do exposto, solicito a apreciação do incluso Projeto de Lei 

EM CARÁTER DE URGÊNCIA, nos termos do  art.  53 da Lei Orgânica Municipal e 248 e 

seguintes do Regimento Interno desta augusta Casa de Leis. 

Esperamos assim, receber o consentimento do douto Plenário a presente 

propositura. 

GUSTAVO DE I UZÇ BARROS VIEIRA  
Pre 	o Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI 
IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

QTDE Aumenta o quantitativo de monitores  REF.  R$ MENSAL ENCARGOS 30% R$ TOTAL 
PROJEÇÃO 2023 

(11,33) 

PROJEÇÃO 2024 (13,33) 
COM 5% REPOSIÇÃO 

SALARIAL 

PROJEÇÃO 2025 
(13,33) COM 5% 

 
REPOSIÇÃO 
SALARIAL 

30% 3,33 13,33 13,33 
0% 5% 5% 

15 Monitores 2 R$ 1444,43 R$ 433,33 R$ 28.166,39 R$ 93./94,06 R$ 394.230,81 R$ 	413.942,35 
R$ R$ - R$ - R$ R$ - R$ 

R$ - R$ R$ R$ R$ R$ 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
R$ - R$ R$ - R$ R$ R$ 

122MT3.3E21EIE-k-MY! 

Previsão Total gastos no exercicio de 2023 R$ 21.709.943,15 
Resultado do Impacto Orçamentário Financeiro R$ 93.794,06 
Previsão Total gastos no exercicio de 2023 com o impacto R$ 21.803.737,21 
Previsão RCL atualizada para 2023 R$ 49.795.000,00 

Previsão Total gastos no exercicio de 2024 R$ 

43,79% 

23.234.173,28 
Resultado do Impacto Orçamentário Financeiro R$ 394.230,81 
Previsão Total gastos no exercicio de 2024 com o impacto R$ 23.628.404,09 
Previsão RCL atualizada para 2024 R$ 52.284.750,00 

45,19% 

Previsão Total gastos no exercicio de 2025 R$ 24.395.881,95 
Resultado do Impacto Orçamentário Financeiro R$ 413.942,35 
Previsão Total gastos no exercicio de 2025 com o impacto R$ 24.809.824,30 
Previsão ROL atualizada para 2025 R$ 54.898.987,50 

45,19% 

DECLARAÇÃO 
Declaro para os fins previstos na Lei Complementar N° 101, de 04 de Maio de 2000, que as despesas geradas através do projeto de lei que aumenta o quantitativo de monitores tem dotação 

orçamentária, dispõe de recursos financeiros suficientes e estão consoante a legislação pertinente aplicada. 

Sarapui, 11 de outubro de 2023 

Gustavo e  out  arros Vieira 

et/kV 

refeito Municipal 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER N" 89/2023 
Referente ao Projeto de Lei Complementar n" 15/2023 

Assunto: Dispõe sobre alteração das atribuições do emprego público de monitor (a) e 

aumento de quantitativo de provimento permanente e dá outras providencias. 

A proposta em exame se encontra revestida da condição legalidade no que 

concerne A competência. 

Da leitura da propositura, em especial, sua justificativa, se nota a indicação de 

finalidade a que se destina o projeto. 

de competência do Poder Executivo a elaboração da reestruturação do 

quadro de servidores públicos e suas respectivas remunerações conforme dispõe o  art.  46, §1°, 

inciso V da Lei Orgânica do Município.  

Art.  46 — As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta 
dos membros da Câmara, observadas os demais termos da votação das leis 
ordinárias. 
§1° - São leis complementares, dentre outras, as concernentes as 
seguintes matérias: 

V — criação de cargos  e aumento de vencimentos dos servidores; (g.n.) 

0 artigo 1° do presente projeto de lei visa a reestruturação das atribuições do 

cargo de monitor buscando aprimorar a eficiência, para alinhamento do cargo devido ao 

contexto atual e amplas necessidades que foram surgindo e se modificando ao decorrer do 

tempo buscando garantir as necessidades emergentes da instituição e comunidade escolar. E a 

justificativa  master  da mudança nas atribuições estão relacionadas ao atendimento e apoio aos 

alunos com necessidades especiais, para tornar o ambiente escolar mais inclusivo. 

Quanto a criação de vagas permanente em razão da necessidade de 

atendimento as demandas do município que crescem constantemente em razão do aumento 



Câmara Municipal de Sarapui 

Estado de Seio Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 

populacional e também em decorrência de novas leis que são implantadas na administração 

pública. 

Na justificativa, o Executivo encaminha junto ao projeto o impacto 

financeiro. 

Isto posto, se torna necessário frisar que é obrigação do Executivo observar o 

limite legal correlato à Folha de Pagamento cuidando para que os gastos com pessoal não 

ultrapassem o limite constitucional estabelecido. 

Por todo o exposto, desde que resguardadas as responsabilidades do 

Executivo, entendemos que este Projeto de Lei encontra total guarida no Direito Pátrio, 

conforme explanado anteriormente. 

Quanto ao mérito, manifestar-se-á o Soberano Plenário. 

Salienta-se, que o projeto deve ser submetido à apreciação das seguintes 

comissões permanentes: 

• Comissão de Justiça e Redação 

• Economia, Finanças e Orçamento; 

• Comissão de Obras, Serviços e Bens Municipais; 

QUORUM: Maioria absoluta, artigo 46, §10, inciso V da L.O.M.. 

S.M.J. 

E o parecer. 

Sarapui, 23 de outub o de 2023.  

Paine  r scila d Souza 
Direto a de Neg I cios Jurídicos 
OAB/SP 399.52 
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